
Do: Sr. Presidente

Para: Setor de Licitações e Compras

PROCESSO DE COMPRA: 69/2023 (1º ADITIVO)

ADITIVO: 19/2024

ASSUNTO: AUTORIZA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  da  Estância  Turística  de  Tremembé

RESOLVE, nos termos da legislação em vigor, e em observância às disposições da Lei nº 8.666/1993,

AUTORIZA  a realização de aditivo para a prorrogação do contrato firmado com a empresa  ERIKA

CRISTINA CARNEIRO BRAGA, inscrita no CNPJ n.º 49.902.173/0001-94, para PRORROGAR o prazo da

vigência  por  12  (doze)  meses,  contemplando-se,  nesta  ocasião,  o  período  de  16/10/2024  a

15/10/2025, no valor hora de R$ 205,12 (duzentos e cinco reais e doze centavos) perfazendo assim o

valor  global  de  R$ 38.152,32  (trinta  e  oito  mil,  cento  e  cinquenta  e  dois  reais  e  trinta  e  dois

centavos), nas condições e termos justificados no processo administrativo em epígrafe. 

A renovação do serviço de tradução em Libras é essencial para garantir a

acessibilidade e a inclusão das pessoas surdas nas atividades legislativas e administrativas da Câmara

Municipal da Estância Turística de Tremembé, em cumprimento às exigências da Lei nº 10.436/2002

e do Decreto nº 5.626/2005, que asseguram o direito à comunicação plena e eficaz. A continuidade

deste serviço promove a transparência dos atos públicos e reforça o compromisso da Câmara com a

equidade  no  acesso  à  informação  para  todos  os  cidadãos,  contribuindo  diretamente  para  uma

sociedade mais justa e inclusiva. 



Insta salientar que, foi realizado o levantamento de toda a documentação da

empresa constatando sua regularidade em todas as esferas administrativas.

Tremembé, 14 de outubro de 2024.

RICARDO ALEXANDRE DE TOLEDO
PRESIDENTE DA CÂMARA
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